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LEI N". 2.073/2017 DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária 2.018, e dá outras
providências

O Sr. MAURO RUI HEISLER, Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado de Mato
5^j'0SS0, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a
Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

o E"
«/> iS

Disposições Preliminares
Artigo 1". São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da
Constituição Federal, e na Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000, as
diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária do Exercício Financeiro de
2.018, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II - orientações básicas para elaboração da Lei Orçamentária Anual;
III - disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários;
IV - disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do

Município;
V - equilíbrio entre receitas e despesas;
VI - critérios e formas de limitação de empenho;
Vil - normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos

programas financiados com recursos dos orçamentos;
VIU - condições e exigências para transferências de recursos a entidades

públicas e privadas;
IX - autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a

outros entes da federação;
X - parâmetros para a elaboração da programação financeira e do

cronograma mensal de desembolso;
XI - definição de critérios para início de novos projetos;
XII - definição das despesas consideradas irrelevantes;
XIII - incentivo à participação popular;
XIV - as disposições gerais.

Seção I
Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal

Artigo 2°. Em consonância com o disposto no art. 165, § 2°, da Constituição
Federal, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2.018,
especificadas de acordo com os programas e ações estabelecidos no Plano
Plurianual relativo ao período de 2018-2021, são as constantes no Anexo de
Metas e Prioridades que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação
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de recursos na Lei Orçamenlária de 2.018 e na sua execução, não se
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas,

§ 1°. O projeto de lei orçamentária para 2.018 deverá ser elaborado em
consonância com os metas e prioridades estabelecidas na forma do capiit deste
artigo.

§ 2°. O projeto de lei orçamentário para 2.018 conterá demonstrativo do
obsei^áncia das metas e prioridades estabelecidas na forma do capiil deste
artigo.

Seção II
Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária Anual

Subseção I
Das Diretrizes Gerais

Artigo 3". As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas por unidades orçamentárias, funções, sub funções, programas,
atividades, projetos, operações especiais, de acordo com as codificações da
Portaria SOF n° 42/1999, da Portaria Interministerial STN/SOF n° 163/2001 e da
Lei do Plano Piurianual relativo ao período 2018-2021.

Artigo 4°. O orçamento fiscal e da seguridade social discriminará a despesa, no
mínimo, por elemento de despesa, conforme art. 15 da Lei n° 4.320/64.

Artigo 5". O orçamento fscal e da seguridade social compreenderá a
programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias que
recebam recursos do Tesouro Municipal.

Artigo 6°. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à
Câmara Municipal será constituído de:

I - texto da lei;
II - documentos referenciados nos artigos 2° e 22 da Lei rf 4.320/1964;
III - quadros orçamentários consolidados;
IV - anexo do orçamento fscal e da seguridade social, discriminando a

receita e a despesa na forma definida nesta Lei;
V - demonstrativos e documentos previstos no art. 5° da Lei Complementar

n^ 101/2000;
VI - acompanharão a proposta orçamentária, além dos demonstrativos

exigidos pela legislação em vigor, definidos no capuf, os seguintes
demonstrativos:

I - demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o art. 2°, inciso
IV da Lei Complementar n° 101/2000;

II - demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e
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desenvolvimento do ensino e no ensino fundamental, para fins do atendimento
do disposto no art. 212 da Constituição Federal e no art. 60 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias;

III - demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB - Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
profissionais da Educação, conforme Art. 60 do ADCT, com alterações
apresentadas na EC 53/2006;

VII - demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços
públicos de saúde, para fins do atendimento disposto na Emenda Constitucional
n° 29/2000;

VIII - demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do
disposto no art. 169 da Constituição Federal e na Lei Complementar n°
101/2000.

Artigo T. A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto
de lei orçamentária de 2.018, serão elaboradas a valores correntes do exercício
de 2.017, projetados ao exercício a que se refere.

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da
margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita
resultantes do crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que
implicam aumento da base de cálculo, bem como de alterações na legislação
tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, os metas de re.^ultadoprimário e
nominal estabelecidas nesta Lei.

Artigo 8°. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo e do
Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para
encaminhamento de sua proposta orçamentária, os estudos e as estimativas das
receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida, e as
respectivas memórias de cálculo.

Parágrafo único. Os órgãos do Administração Indireta e o Poder Legislativo,
sefor o caso. encaminharão ao Setor de Contabilidade do Poder Executivo, até
15 dias antes do prazo definido no capiit, os estudos e as estimativas das suas
receitas orçamentárias para o exercício subsequente e as respectivas memórias
de cálculo, parafins de consolidação da receita municipal.

Artigo 9°. O Poder Legislativo e os órgãos da Administração Indireta
encaminharão ao Setor de Contabilidade do Poder Executivo, até 31 de agosto
de 2.018, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do
projeto de lei orçamentária.
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Subseção II
Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento Público Municipal

Artigo 10. A administração da dívida pública municipal interna e/ou externa tem
por objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e
viabilizar fontes alternativas de recursos para o Tesouro Municipal.

§ 1°. Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários para
pagamento da divida.

§ 2°. O Município, através de seus órgãos. .s'ubordinar-se-á às normas
estabelecidas na Resolução n° 40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre os
limites globais para o montante da dívida pública consolidada e da dívida
pública mobiliária, em atendimento ao disposto no art. 52, incisos VI e IX, da
Constituição Federal.

Artigo II. Na Lei Orçamentária para o exercício de 2.018, as despesas com
amortização, juros e demais encargos da dívida serão Fixadas com base nas
operações contratadas.

Artigo 12. A Lei Orçamentária poderá conter autorização para contratação de
operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará condicionada ao
atendimento das normas estabelecidas na Lei Complementar n° 101/2000 e na
Resolução 0*^43/2001 do Senado Federal.

Artigo 13. A Lei Orçamentária poderá conter autorização para a realização de
operações de crédito por antecipação de receita orçamentária, desde que
observado o disposto no art. 38 da Lei Complementar n°. 101/2000 e atendidas
as exigências estabelecidas na Resolução n°. 43/2001 do Senado Federal.

Subseção III
Da Definição de Montante e Forma de Utilização da Reserva de

Contingência

Artigo 14. A Lei Orçamentária poderá conter reserva de contingência
constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será equivalente
a, 110 máximo, 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida prevista na
proposta orçamentária de 2.018, destinada atendimento de passivos
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos
adicionais.

Seção III
Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraordinários

Subseção I
Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais
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Artigo 15. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, inciso II, da
Constituição Federal, observado o inciso 1 do mesmo parágrafo, ficam
autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração,
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem
como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, desde que
observado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000.

§ 1". Além de observar as normas do caput, no exercício financeiro de 2.018 as
despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as
disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n'̂ 101/2000.

§ 2". Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art.
19 da Lei Complementar n" 101/2000, serão adotadas os medidos de que trotam
os §§ 3°e 4° do art. 169 da Constituição Federal.

LRF arts. 18 ao 23

- LRF art. 22, V
- CF art. 169

LRF, arts. 15 ao 17

Subseção II
Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras

Artigo 16. Se durante o exercício de 2.018 a despesa com pessoal atingir o
limite de que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar n°
101/2000, 0 pagamento da realização de serviço extraordinário ou horas extras
somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes
interesses públicos que ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuízo
para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para o realização de ser\nço extraordinário
para atender as situações previstas no caput deste artigo, no âmbito do Poder
Executivo é de exclusiva competência do Prefeito Municipal e no âmbito do
Poder Legislativo é de exclusiva competência do Presidente da Câmara
Municipal.

- LRF art. 22, V

Seção IV
Das Disposições Sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária do

Município

Artigo 17. A estimativa da receita que constará do Projeto de Lei Orçamentária
para o exercício de 2.018, com vistas à expansão da base tributária e
conseqüente aumento das receitas próprias, contemplará medidas de
aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre as quais:

I - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos
processos tributário-administrativos, visando à racionalização, simplificação e
agilização;

II - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação
de tributos, objetivando a sua maior exatidão;

- CF art. 165, §2°
- LRFart. 14
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III - aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio
da revisão e racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernização,
a padronização de atividades, a melhoria dos controles internos e a eficiência na
prestação de serviços;

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da
prática de infração da legislação tributária.

Artigo 18. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária,
com destaque para:

1- atualização da planta genérica de valores do Município;
li - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial

e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos,
descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;

III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites
da zona urbana municipal;

IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza;

V - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão
Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua
disposição;

Vil - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de
polícia;

VIU - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o
interesse público e a justiça fiscal;

IX - instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a
finalidade de tornar exeqüível a sua cobrança;

X - a instituição de novos tributos ou a modificação, em decorrência de
alterações legais, daqueles já instituídos.

Artigo 19. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de
natureza tributária somente será aprovado se atendidas às exigências do art. 14
da Lei Complementar n° 101/2000.

Artigo 20. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser
considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que
estejam em tramitação na Câmara Municipal.

Seção V
Do Equilíbrio Entre Receitas e Despesas

Artigo 21. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei
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orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primário
necessário para garantir uma trajetória de solidez financeira da administração
municipal, conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais, constante desta
Lei.

Artigo 22. Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou
aumento de despesa do Município no exercício de 2.018 deverão estar
acompanhados de demonstrativos que discriminem o montante estimado da
diminuição da receita ou do aumento da despesa, para cada um dos exercícios
compreendidos no período de 2018 a 2021, demonstrando a memória de cálculo
respectiva.

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de
despesa sem que estejam acompanhados das medidas definidas nos arts. 16 e 17
da Lei Complementar n° 101/2000.

Artigo 23. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as
receitas e despesas poderão levar em conta as seguintes medidas:

I - para elevação das receitas:
a - a implementação das medidas previstas nos arts. 20 e 21 desta Lei;
b - atualização e informatização do cadastro imobiliário;
c - chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa.

II - para redução das despesas:
a - implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a baratear

toda e qualquer compra e evitar a caitelização dos fornecedores;
b - revisão geral das gratificações concedidas aos servidores.

Seção VI
Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Artigo 24. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput
do artigo 9°, e no inciso II do § 1° do artigo 31, da Lei Complementar n°
101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva
limitação de empenho e de movimentação financeira, calculada de forma
proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes
da Lei Orçamentária de 2.018, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e
financeiras.

§ 1". Excluem do caput deste artigo as despesas que constituam obrigação
constitucional e legal e as de.spesas destinadas ao pagamento dos sendços da
dívida.

§ 2°. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe
caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme
proporção estabelecida no caput deste artigo.
§ 3°. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata
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o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os
montantes que caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e da
movimentaçãofinanceira.
§ 4". Se verificado, ao final de um. bimestre, que a realização da receita não será
suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adoto.r-se-ão as
mesmas medidas previstas neste artigo.

Seção VII
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados

dos Programas Financiados com Recursos dos Orçamentos

Artigo 25. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema
de controle de custos e a avaliação do resultado dos programas de governo.

Artigo 26. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a
alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem
como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle de
custos e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

§ }°. A Lei Orçamentária de 2.018 e seus créditos adicionais deverão agregar
todas as ações governamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos
respectivos programas, sendo que as ações governamentais que não
contribuírem para a realização de um programa específico deverão ser
agregadas num programa denominado "Apoio Administrativo
§ 2". Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos de
plane]am.ento. execução, avaliação e controle interno.
§ 3". O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos,
otimização de gastos e reordenamento de despesas do setor público municipal,
sobretudo pelo aumento da produtividade na prestação de seiviços públicos e
sociais.

Seção VIU
Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a Entidades

Públicas e Privadas

Artigo 27. E vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos
adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas
mediante lei específica que sejam destinadas:

I - às entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma
gratuita, nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura;

II - às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza
continuada;
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III - às entidades que tenham sido declaradas por lei como sendo de
utilidade pública.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções ."iociais, a
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular
funcionamento, emitida no exercício de 2.018 por, no mínimo, uma autoridade
local, e comprovante da regularidade do mandato de sua diretoria.

Artigo 28. E vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos
adicionais, de dotações a título de auxílios e contribuições para entidades
públicas e/ou privadas, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e
desde que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações
relativas ao ensino, saúde, cultura, assistência social, agropecuária e de proteção
ao meio ambiente;

II - associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente
por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão
com a administração pública municipal, e que participem da execução de
programas municipais.

Artigo 29. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos
adicionais, de dotações a título de contribuições para entidades privadas de fins
lucrativos, ressalvadas as instituídas por lei específica no âmbito do Município
que sejam destinadas aos programas de desenvolvimento industrial.

Artigo 30. E vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos
adicionais, de dotação para a realização de transferência financeira a outro ente
da federação, exceto para atender as situações que envolvam claramente o
atendimento de interesses locais, observadas as exigências do art. 25 da Lei
Complementar n° 101/2000.

Artigo 31. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta
Seção, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com
a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os
recursos.

Artigo 32. As transferências de recursos às entidades previstas nos arts. 30 a 33
desta Seção deverão ser precedidas da aprovação de plano de trabalho e da
celebração de convênio, devendo ser observadas na elaboração de tais
instrumentos as exigências do art. 116 da Lei Federal n° 8.666/1993, ou de outra
Lei que vier substituí-la ou altera-la.

§ 1°. Compete ao órgão concedeníe o acompanhamento da realização do plano
de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município.
§ 2°. É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular
com o Município, em decorrência de transferência feita anteriormente.

Rua Curitiba, n° 1080 - Bairro Centro - Brasnorte - Mato Grosso - Cep 78.350.000
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§ 3". Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o
caput deste artigo as caixas escolares da rede pública municipal de ensino que
receberem recursos diretamente do Governo Federal por meio do PDDE -
Programa Dinheiro Direto na Escola.

Artigo 33. É vedada a destinação, na Lei Orçamentária e em seus créditos
adicionais, de recursos para diretamente cobrir necessidades de pessoas físicas,
ressalvadas as que atendam as exigências do art. 26 da Lei Complementar n°
101/2000 e sejam observadas as condições definidas na lei específica.

Parágrafo único. As normas do caput deste artigo não se aplicam a ajuda a
pessoasfísicas custeadaspelos recursos do Sistema Único de Saúde.

Artigo 34. A transferência de recursos financeiros de um órgão para outro,
inclusive da Prefeitura Municipal para os órgãos da Administração indireta e
para a Câmara Municipal, fica limitada ao valor previsto na Lei Orçamentária
Anual e em seus créditos adicionais.

Parágrafo único. O aumento da transferência de recursos financeiros de um
órgão para outro somente poderá ocorrer mediante prévia autorização
legislativa, conforme determina o art. 167, inciso VIda Constituição Federal,

Seção IX
Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de Despesas de

Competência de Outros Entes da Federação
Artigo 35. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos
adicionais, de dotações para que o Município contribua para o custeio de
despesas de competência de outro ente da federação, ressalvadas as autorizadas
mediante lei específica e que sejam destinadas ao atendimento das situações que
envolvam claramente o interesse local.

Parágrafo único. A realização da despesa definida no caput deste artigo deverá
ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio,
de acordo com o art. 116 da Lei Federal n" 8.666/1995.

Seção X
Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do

Cronograma Mensal de Desembolso

Artigo 36. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias
após a publicação da Lei Orçamentária de 2.018, as metas bimestrais de
arrecadação, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso,
respectivamente, nos termos dos arts. 13 e 8° da Lei Complementar n° 101/2000.

§ 1". Para atender ao caput deste artigo, os órgãos da administração indireta do

Rua Curitiba, n® 1080 - BairroCentro - Brasnorte - Mato Grosso - Cep 78.350.000
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Poder Executivo e o Poder Legislativo encaminharão ao Se}'^iço de
Contabilidade do Município, até 15 (quinze) dias após a publicação da lei
orçamentária de 2.018, os seguintes demonstrativos:

I - as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o
disposto no art. 13 da Lei Complementar n° 101/2000;

II - a programação financeira das despesas, nos termos do ait. 8° da Lei
Complementar n° 101/2000;

III - o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos
restos a pagar, nos termos do art. 8° da Lei Complementar n° 101/2000.

§ 2°. O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de
arrecadação, à programação financeira e ao cronograma mensal de
desembolso, no órgão oficial de publicação do Município até 20 (trinta) dias
após a publicação da Lei Orçamentária de 2.018;

§ 5". A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso de que
trata o caput deste artigo deverão ser elaborados de forma a garantir o
cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

Seção XI
Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos

Artigo 37. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos
do artigo 2° desta Lei, a Lei Orçamentária de 2.018 e seus créditos adicionais,
observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar n°. 101/2000, somente
incluirão projetos novos se:

I - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 2018-2021 e com as
normas desta Lei;

II - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em
andamento;

III - estiverem presei-vados os recursos necessários à conservação do
patrimônio público;

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos
federais, estaduais ou de operações de crédito.

Parágrafo único. Considera-se projeto em andamentopara os efeitos desta Lei,
aquele cujo execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta
orçamentária de 2.018, cujo cronograma de execução ultrapasse o término do
exercício de 2.018.

Rua Curitiba, n° 1080 - Bairro Centro - Brasnorte - Mato Grosso - Cep 78.350.000
Telefone: (66) 3592 - 3200 - Site www.brasnorte.mt.gov.br

LRF art. 5°, § 5=
CF art. 167, § V
LRF art. 45

LRF art. 4 8

ORTE



Brainortfi»aqui sa Trabalha

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Brasnorte

Seção XII
Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

Artigo 38. Para fins do disposto no § 3° do art. 16 da Lei Complementar n°
101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não
ultrapasse os limites previstos nos incisos 1 e II do art. 24 da Lei Federal n°
8.666/1993, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de engenharia e de
outros serviços e compras.

Seção XIII
Do Incentivo à Participação Popular

Artigo 39. O projeto de Lei Orçamentária do Município, relativo ao exercício
financeiro de 2.018, deverá assegurar a transparência na elaboração e execução
do orçamento.

Parágrafo único - O princípio da transparência implica, além da obsej^váncia
do principio constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis
para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao
orçamento.

Artigo 40. Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências públicas
para:

I - elaboração da proposta orçamentária de 2.018, mediante regular
processo de consulta;

11 - avaliação das metas fiscais, conforme definido no art. 9°, § 4°, da Lei
Complementar n° 101/2000, ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o
comportamento das metas previstas nesta Lei.

LRFart. 16, §3=

LRF art. 48

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte - MT, aos vinte e seis dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dezessete.

MAURO RUI H

Prefeito
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

ANEXO XI - DEMONSTRATIVO DA PRIORIZAÇÃO DE RECURSOS PARA PROJETOS/OBRAS EM

ANDAMENTO E CUSTOSPROGRAMADOS PARA CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO (LC 101,art. 45")

exercício

2018

ITEM PROJETOS E

ELEMENTO DE DESPESA

IDENTIFICAÇÃO

OBRAS EM ANDAMENTO

CUSTO

DA OBRA

CUSTO

REALIZADO

CUSTO A

REALIZAR

DATA PREVISTA

PARA TÉRMINO

1 1189-449051 Construção de Rede de Abasiecimento de Agua. 2.179.979,07 2.150.229,68 29.749,39 03/10/17

2 1245-449051 Construção da Unidade Básica de Saúde na Comunidade Mundo Novo, 406.381,48 326.400,00 79.981,48 27/09/17

3 1351 -449051 Recuperação de Estradas Vicinais. 563.015,80 0,00 563.015,80 07/10/17

4 1330-449051 Obra de Pavimentação Asfáltica com TSD, nas diversas ruas e avenidas da cidade de Brasnorte. 398.004,68 262.802,96 135.201,72 07/01/18

5 1293-449051 Construção de Passeios Públicos - Calçamento no Município de Brasnorte. 557.138.00 275.000,00 282.138,00 19/12/17

6 1051 -449051 Obra de Pavimentação Asfáltica com TSD, nas diversas ruas e avenidas da cidade de Brasnorte. 264.850,81 64.099,73 200.751,08 21/01/18

7 1051 -449051 Obra de Pavimentação Asfáltica com TSD, nas diversas ruas e avenidas da cidade de Brasnorte. 135.947,96 48.065,58 87.882,38 21/01/18

8 1051 -449051 Obra de Pavimentação Asfáltica com TSD, nas diversas ruas e avenidas da cidade de Brasnorte. 32.277,37 0,00 32.277,37 21/01/18

9 1051 - 449051
Obra de Pavimentação Asfáltica com TSD, nas diversas ruas e avenidas da cidade de Brasnorte. 36.086,32 0,00 36.086,32 25/02/18

10 1051 - 449051 Obra de Pavimentação Asfáltica com TSD, nas diversas ruas e avenidas da cidade de Brasnorte. 500.737,35 0,00 500.737,35 25/02/18

11 1064-449051 Recuperação de Estradas Vicinais. 987.034,73 0,00 987.034,73 20/10/17

12 1329-449051
Reforma de Ponte de Madeira sobre o Rio do Sangue. 65.521.03 0.00 65.521,03 27/10/17

TOTAL 6.126.974,60 3.126.597,95 3.000.376,65

Fonte: Setores Contábil/Administrativo.

Mauro Rui Heisler si

Prefeito
Publicado por afixaçâo

29/08/2017



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Estado do Mato Grosso

Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASNORTE
Unidade : 001 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Função: 01 Legislativa

Sub-Função: 031 Ação Legislativa

Programa: 0026 Melhorar as condições de funcionabilidade do Prédio da Câmara Municipal de Brasnorte.

Objetivo : Aperfeiçoara estruturado prédioda CâmaraMunicipal.

Gerente : ROBERTO ANTONIO DE CARVALHO CPF:852.76L621-15

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Dar cumprimento as funções básicas do Poder Legislativo de legislar e fiscalizar.Justificativa

Natureza

Contínuo

Indicador

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida índice Mais

Recente

i- íAção Descrição v; .. IJn.Mêd. Tipo Meta

1001Construção e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal. Metros Q P I
Descrição: Construção e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal.

Produto : Obra Construída/Ampliada
Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASNORTE
Unidade : 001 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Função: 01 Legislativa

Sub-Função: 031 Ação Legislativa

Programa : 0027 Dotar a Câmara de Equipamentos (Veículos).

Objetivo : Dar suporte ao vereadorpara que exerça seu papel no Poder Legislativo Municipal.

Gerente : ROBERTO ANTONIO DE CARVALHO CPF;852.761.621-I5

235.947,31
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Estado do Mato Grosso

Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Dar cumprimento as funções básicas do Poder Legislativo de legislar e fiscalizar.

Natureza

Contínuo

Indicador

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida índice Mais

Recente

80.000,001002Aquisição de VeículosparaaCâmaraMunicipal. Unidade P 1 80.000,00
Descrição: Aquisição de Veículos para a Câmara Municipal.

Produto : Veículos

Órgão : 01 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASNORTE
Unidade : 001 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Função: 01 Legislativa

Sub-Função: 031 Ação Legislativa

Programa : 0028 Aquisição de Equipamentos e Manutenção da Câmara Municipal.

Objetivo : Proporcionar, aos vereadores e servidoresda CâmaraMunicipal, melhores condições de trabalho para que
assim possam atender aos cidadãos com mais eficiência e eficácia.

Gerente : ROBERTO ANTONIO DE CARVALHO CPF:852.761.621-15

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Dar cumprimento as funções básicas do Poder Legislativo de legislar e fiscalizar.

Natureza

Contínuo

Indicador

çao Descnçã'

Início Previsto

2001 Manutenção da Câmara Municipal.

Término Previsto

Unid. Medida índice Mais

Recente

Pessoas A

www.elotech.com.br

2.601.372,15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Estado do Mato Grosso

Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Descrição: Manutenção da Câmara Municipal.

Produto : Pessoas Atendidas

Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASNORTE
Unidade : GQI CÂMARA MUNICIPAL DB BRASNORTE

Função: 01 Legislativa

Sub-Função: 031 Ação Legislativa

Programa : 0029 Legislar sobre Matérias Peculiares ao Município.

Objetivo : Transparência nos atos realizados pelo Poder Legislativo Municipal.

Gerente: ROBERTO ANTONIG DE CARVALHO CPF:852.761.621-15

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Dar cumprimento às funções básicas do Poder Legislativo de legislar e fiscalizar.

Natureza

Contínuo

Indicador

çjió|̂ èscri0o;

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida

2002 Publicidades.

Descrição: Publicidades.

Produto: Unidades Produzidas/Adquiridas
Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASNORTE
Unidade : 001 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASNORTE

índice Mais

Recente

Unidade A

Função: 01 Legislativa

Sub-Função: 031 Ação Legislativa

Programa : 0046 Concurso Público e Processo Seletivo Simplificado.

Objetivo : Realizar concurso público e processo seletivo simplificado.

180.000,00

www.elotech.com.br 26/09/2017Pág. 3
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Gerente :

Público Alvo

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Estado do Mato Grosso

Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

ROBERTO ANTONIO DE CARVALHO CPF:852.761.621-15

: População em Geral

Adequar o quadro de pessoal da Câmara Municipal de Brasnorte.

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida índice Mais

Recente

..^besén^

2I24Reaiização de Concurso Público e Processo Seletivo Simplificad Unidade A 1 5.000,00
Descrição: Realização de Concurso Público e Processo Seletivo Simplificado.

Produto : Apoio Administrativo
Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASNORTE
Unidade : 001 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Função: 01 Legislativa

Sub-Função: 124 Controle Interno

Programa : 0051 Aquisição de Equipamentos e Manutenção da Controladoria Interna Legislativa

Objetivo : Proporcionar, ao Controle Interno Legislativo da Câmara Municipal, melhores condições para realizar um
trabalho com mais eficiência e eficácia.

Gerente: ROBERTO ANTONIO DE CARVALHO CPF:852.76I.621-15

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Dar cumprimento às funções básicas do Poder Legislativo de legislar e fiscalizar.

Natureza

Continuo

Indicador

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida índice Mais

Recente

www.elotech.com.br 26/09/2017Pág. 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Estado do Mato Grosso

Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Natureza

Continuo

Indicador

[~^7Çç3b Dcscripõ''"'; : -í ' rT""" 7" " ' " ' Ün^MeS^Típ^" Meta 2018
2138Manutenção do Controle Interno Legislativo Outras U A I 197.000,00

Descrição: Manutenção do Controle Interno Legislativo

Produto: Pessoas Atendidas

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Unidade : 001 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Função: 04 Administração

Sub-Função: 122 Administração Geral

Programa : 0002 Gestão Político Administrativa

Objetivo : Executar as ações de caráter administrativo, visando a realização de Planos ou Programas de Governo e a
manutenção do Expediente do Gabinete.

Gerente : MAURO RUI HEISLER CPF:401.179.369-87

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Realização do controle de Planos ou Programas de Governo da Administração
Municipal.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida índice Mais

Recente

JJnCÍWédi.

1141Aquisição de veículos. Unidade P
Descrição: Aquisição de veículos.

Produto : Veículos

Ação Descríção'^^^ L';',';'' •: •Un.Med. •Tipo
2003 Manutenção e encargos com Gabinete do Prefeito, Asscssoria J Unidade A

Descrição: Manutenção e encargos com Gabinete do Prefeito, Assessoria Jurídica JSM

Produto : Apoio Administrativo

w w w.e 1otech.com.br

197.000,00

5.000,00

1.000.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Estado do Mato Grosso

Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

2074Publicidades

Descrição: Publicidades

Produto: Unidades Produzidas/Adquiridas

Unidade A

1074Aquisição de móveis, máquinas, equipamentos permanentes e a Unidade P
Descrição: Aquisição dc móveis, máquinas, equipamentos permanentes e acessórios.

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas
Órgão : 02 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Unidade : 002 CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO

Função: 04 Administração

Sub-Função: 124 Controle Interno

Programa : 0052 Controle Orçamentário, Financeiro e Patrimonial.

20.000,00

12.000,00

Objetivo:

Gerente:

Visa assegurar a fiscalização contábil, fmanceira, orçamentária, operacinal e patrimonial, quanto à
legalidade, letimidade e economicidade na gestão dos recursos públicos e a avaliação dos resultados obtidos
pela administração.

MAURO RUI HEISLER CPF:401.179.369-87

Público Alvo : População em Geral

Justifícatíva

Natureza

Contínuo

Indicador

Compreender o plano de organização e todos os métodos e medidas adotadas pela
administração para salvaguardar oas ativos, desenvolver a eficiência nas operações,
avaliar o cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas
administrativas prescritas, verificar a exatidão e fidelidade das informações e assegurar o
cumprimento da lei.

Inicio Previsto Término Previsto

Unid. Medida índice Mais

Recente

2139Manutenção e encargos com a Unidade de Controle Interno. Unidade A
Descrição: Manutenção e encargos com a Unidade de Controle Interno.

230.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Estado do Mato Grosso

Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas
Ação Descriçâo>"'':-í|:|.-^^^^.í ün.Med. Tipo Meta
1331 Aquisição de móveis, máquinas, equipamentos permanentes e a Unidade 1

Descrição: Aquisição de móveis, máquinas, equipamentos permanentes e acessórios

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas
Órgão : 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 001 GESTÃO ADMINISTRATIVA

Função: 04 Administração

Sub-Função: 122 Administração Geral

Programa: 0003 Gestão Administrativa

Objetivo : Melhorar a qualidade do atendimento dos serviços públicos voltados à população.

Gerente: MAURO RUI HEISLER CPF:401.179.369-87

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Execução dos sen iços públicos.Justificativa

Natureza

Contínuo

Indicador

Início Previsto

i Ação Descrição.,-

Tírmino Previsto

Unid. Medida índice Mais

Recente

1075 Aquisição de móveis, máquinas, equipamentos permanentes e a Unidade P
Descrição: Aquisição de móveis, máquinas, equipamentos permanentes e acessórios.

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas

* AçloíDèsjg
lU/oAquisição de veículos. Unidade P

Descrição: Aquisição de veículos.

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas

5.000,00

18.000,00

15.000,00

U
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Estado do Mato Grosso

Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

1134 Aquisição de Imóveis
Descrição: Aquisição de Imóveis

Produto: Terrenos/Lotes Adquiridos
Descrição;;;;

1212Construção e ampliação do Faço Municipal.
Descrição: Construção e ampliação do Paço Municipal.

Produto : Obra Construída/Ampliada
Ação Descrição'

r rsc.

Unidade P

;"tUn.Med. ;Tip^
Metros Q P

ÜtrMèdr~Tipo

2005Manutenção e encargos com a Secretaria Municipal de Adminis Unidade
Descrição: Manutenção e encargos com a Secretaria Municipal de Administração.

Produto : Apoio Administrativo
[•'{|Açãò:' Descriçãqjt^.

A

"Mètã"

Ün-Mcd. ;'Tip^^ífc/iKf'-';Mçtã

2075Publicidades.

Descrição: Publicidades.

Produto: Unidades Produzidas/Adquiridas
I: Ação Descrição

Unidade A

Un.Med. Tipo

2077Reestruturação administrativa. Unidade A

Descrição: Reestruturação administrativa.

Produto : Apoio Administrativo
[S^çâo^escrição]

2094Concurso Público Municipal e Processo Seletivo. Unidade
Descrição: Concurso Público Municipal e Processo Seletivo.

Produto : Apoio Administrativo
Órgão: 04 SECRETARIAMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
Unidade: 001 HABITAÇÃO

Função: 16 Habitação

Sub-Função: 482 Habitação Urbana

Programa: 0018 Políticas habitacionais

Objetivo : Proporcionar a melhoria às condições de habitabilidade aos mimícipes.

www.elotech.com.br

Meta

5.000,00

ai20I8.;&

8.400,00

2Ul8 J

2.100.000.00

25.000,00

2018

15.000,00

12.000,00
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Natureza

Contínuo

Indicador

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Estado do Mato Grosso

Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Gerente : MAURO RUI HEISLER CPF:401.179.369-87

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Melhoramento na situação habitacional.

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida índice Mais

Recente

Metros Q P

2018

31.500,001046 Pavimentação de ruas em conjunto habitacional.
Descrição: Pavimentação de ruas em conjunto habitacional.

Produto : Pavimentação deVias
[^•Ãção Descrição • -'v'̂ í^^Ün.Med. Tipo •mSS-

1047Construção de praças, parques, jardins e passeio público.

Descrição: Construção de praças, parques, jardins e passeio público.

Produto : Obra Construída/Ampliada

1048 Construção de meio-fio e saijetas.
Descrição: Construção de meio-fio e sarjetas.

Produto : Obra Construída/Ampliada
[HÁção'

1049 Construção de calçamento.
Descrição: Construção de calçamento.

Produto : Obra Construída/Ampliada
í "^Ãçâo Dèscnçâ^

1050Programa de construção de casas populares.
Descrição: Programa de construção de casas populares.

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas
íoTiescrir^

Metros Q P

Metros Q P

lUnTMed. Tipo^

Metros Q P

jhTiVi'e"a""ii]pd"'

Metros Q P

www.elotech.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Estado do Mato Grosso

StíBE\S!®í
Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

1071 Aquisição de área para construção de casas populares.
Descrição: Aquisição de área para construção de casas populares.

Produto : Terrenos/Lotes Adquiridos

Unidade P

2054Manutenção e encargos com a Secretaria de Infra-Estrutura. Unidade A
Descrição: Manutenção e encargos com a Secretaria de Infra-Estrutura.

Produto : Apoio Administrativo
Órgão : 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
Unidade: 002 URBANIZAÇÃO

Função: 04 Administração

Sub-Função: 122 Administração Geral

Programa : 0003 Gestão Administrativa

1

Objetivo:

Gerente :

Público Alvo

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

Melhorar a qualidade do atendimento dos serviços públicos voltados à população.

MAURO RUI HEISLER CPF:401.179.369-87

: População em Geral

Execução dos serviços públicos.

Início Previsto Término Previsto

Uníd. Medida

1147 Aquisição de imóvel para construção de novo cemitério. Unidade
Descrição: Aquisição de imóvel para construção de novo cemitério.

Produto : Terrenos/Lotes Adquiridos
I" ;'Sçâo '̂tíMcr'i^ã?

1148 Construção de um novo cemitério. Metros Q P

Descrição: Construção de um novo cemitério.

índice Mais

Recente

2018

8.000,00

74.948,31

5.000,00

8.000,00

www.elotech.com.br 26/09/20 l7Pág. 10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Estado do Mato Grosso

Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Produto : Obra Construída/Ampliada
Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
Unidade: 002 URBANIZAÇÃO

Função:

Sub-Função:

Programa :

Objetivo :

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa:

Natureza

Contínuo

Indicador

15 Urbanismo

451 Infra-Estrutura Urbana

0019 Urbanização

Proporcionar urbanização e infraestrutura de vias públicas, transporte aéreo e rodoviário, melhorias em
prédios públicos, paisagismo e lazer aos munícipes.
MAURO RUI HEISLER CPF:401.179.369-87

: População em Geral

Melhoramento na urbanização e estrutura física do município.

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida índice Mais

Recente

^Àçâb-pescriçãq-!f|̂
1051 Pavimentação de vias urbanas. Metros Q P

Descrição: Pavimentação de vias urbanas.

Produto : Pavimentação de Vias

^Ãçãoi^Descn^H
1052 Construção, ampliação e reformas de prédios públicos municipal Metros Q P

Descrição: Construção, ampliação e reformas de prédios públicos municipais.

Produto : Obra Construída/Ampliada
Ação Desciriçaò.T!^

1053Construçâo de praças, parques, jardins e passeio público.
Descrição: Construção de praças, parques, jardins e passeio público.

Produto : GbraConstruída/Ampliada

UnTMêd. ripo

Metros Q P

www.elotech.com.br

2018

205.535,00

10.000,00
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1 42.846,47
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PREFEITUXiA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Estado do Mato Grosso

Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

1054Construção de meio-fío e sarjetas.
Descrição: Construção de meio-fio e sarjetas.

Produto : Obra Construída/Ampliada
"Bescriçâo .li ;Jp

1055 Construção de calçamento.

Descrição: Construção de calçamento.

Produto : Obra Construída/Ampliada
Ação Descrição . i : Íh'--

'Un;Med:*Trp

Metros Q P

Ün.Med.

Metros Q P

Un.Mcd. Tipo

1056 Construção de rampas em prédios e locais públicos. Metros Q P

Descrição: Construção de rampas em prédios e locais públicos.

Produto : Obra Construída/Ampliada
P^^Ação';Destrição;t/;.]^;i^^

1143 Aquisição de equipamentos e material permanente para paviment Unidade P
Descrição: Aquisição de equipamentos e material permanente para pavimentação asfáltica

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas
ir-iAção Descrição A ' Un.Med.' .Típm

1144 Construção dc Pórtico de Entrada da Cidade. Unidade P
Descrição: Construção de Pórtico de Entrada da Cidade.

Produto : Obra Construída/Ampliada
Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
Unidade: 002 URBANIZAÇÃO

'ivíitr™

1

Meta

7.000,00

6.000,00

lõTs

9.000,00

81.000,00

£2018 . ,ÍJ

3.000,00

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos

Programa: 0019 Urbanização

Objetivo : Proporcionar urbanização e infraestruturade vias piíblicas, transporte aéreo e rodoviário, melhorias em
prédios públicos, paisagismo e lazer aos munícipes.

Gerente : MAURO RUI HEISLER CPF:401.179.369-87

www.elotech.com.br 26/09/2017Pág. 12



Público Alvo

Justifícativa :

Natureza

Continuo

Indicador

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Estado do Mato Grosso

Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

População em Geral

Melhoramento na urbanização e estrutura física do município.

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida índice Mais

Recente

2018

1077Aquisição de móveis, máquinas, equipamentos permanentes e a Unidade P
Descrição: Aquisição de móveis, máquinas, equipamentos permanentes e acessórios.

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas

i--Ãção Descriçãq;|| Un.Med. •Tipo Meta

1199 Pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais em vias ur Metros Q P 1
Descrição: Pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais em vias urbanas no Município de Brasnorte-MT.

Produto : Pavimentação de Vias
pAçâo:DésÇriç^ iJn.Med?

23.000,00

2018

102.645,79

2056 Manutenção e encargos com a Secretaria de Infra-Estrutura. Unidade
Descrição: Manutenção e encargos com a Secretaria de Infra-Estrutura.

2.656.856,

Produto: Apoio Administrativo
.Med.

1255 Construção de Passeios Públicos - Calçamento no Município de 1Metros Q
Descrição: Construção de Passeios Públicos - Calçamento no Município de Brasnorte-MT.

Produto: Obra Construída/Ampliada
PSÍção bescri^o^^^j^^^'. - Un.Med. Tipo

1295Aquisição de Material para Revestimento Asfáltico nas Vias Ur Metros C
Descrição; Aquisição de Material para Revestimento Asfáltico nas Vias Urbanas.

Produto : Pavimentação de Vias
^\ção

1332Ampliação e melhorias de Praças de lazer no Município de Bra Metros Q
Descrição: Ampliação e melhorias de Praças de lazer no Município de Brasnorte-MT

www.elotech.com.br
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Meta

1 30.000,00

20.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Estado do Mato Grosso

Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Produto: Obra Construída/Ampliada
Açâor béscrição

1333 Construção de estacionamento nos canteiros centrais da Avenida Metros Q 1 10.000,00
Descrição: Construção de estacionamento nos canteiros centrais da Avenida dos Pioneiros

Produto : Obra Construída/Ampliada
Órgão : 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
Unidade : 002 URBANIZAÇÃO

Função: 17 Saneamento

Sub-Função: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0020 Obras urbanas e saneamento básico

Objetivo : Proporcionar a melhoria dos serviços de limpeza pública, a coleta e tratamento de esgoto e canalização de
córregos.

Gerente: MAURO RUI HEISLER CPF:401.179.369-87

Público Alvo

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

Melhoramento dos serviços públicos e qualidade de vida à população.

Início Previsto Término Previsto

^Ção Desçri^ò^
II50 Aquisição de caminhão para coleta de lixo.

Descrição: Aquisição de caminhão para coleta de lixo.

Produto : Caminhões

1213 Construção de ciclo vias.
Descrição: Construção de ciclo vias.

Produto: Pessoas Atendidas

Uníd. Medida índice Mais

Recente

Unidade P

TfHnvieà. Tipo

Metros Q P

2018

iVTêta

15.000,00

79.500,00

www.elotech.com.br 26/09/2017Pág. 14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Estado do Mato Grosso

Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
Unidade : 002 URBANIZAÇÃO

Função: 17 Saneamento

Sub-Função: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa : 0034 Construção da Rede de Galeriade Águas Pluviais para Combate e Erosão- Drenagem.

Objetivo : Melhoriade rede de galerias de águas pluviaispara a combate a erosão- drenagem e esgotamento sanitário.

Gerente : MAURO RUI HEISLER CPF:401.179.369-87

População em GeraiPúblico Alvo

Justificativa

Natureza

Contínuo

Indicador

Permitir o escoamento de aguas pluviais para a conservação de ruas e avenidas e
implantação do esgoto sanitário.

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida índice Mais

Recente

Ação Descrição Un.Med. Tipo Metai

ll05Conslrução da Rede de Galeriade Aguas Pluviais para Combate (Metro P I 27.000,00
Descrição: Construçãoda Rede de Galeriade AguasPluviais para Combatee Erosão - Drenagem.

Produto : Galerias de Águas Pluviais
Órgão : 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Unidade : 002 URBANIZAÇÃO

Função: 25 Energia

Sub-Função: 752 Energia Elétrica

Programa: 0021 Obras de extensão da rede elétrica

Objetivo : Proporcionar a melhoria das condições de segurança e qualidade de vida na periferia da cidade e a zona
rural.

Gerente: MAURO RUI HEISLER CPF:401.179.369-87

www.elotech.com.br
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Público Alvo

Justificativa:

Natureza

Contínuo

Indicador

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Estado do Mato Grosso

Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

População em Geral

Promover a melhoria na qualidade de vida da população.

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida índice Mais

Recente

2018

1146Iluminação com super postes nas avenidas e ruas da cidade. Unidade
Descrição: iluminação com super postes nas avenidas e ruas da cidade.

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas
Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
Unidade: 002 URBANIZAÇÃO

12.000,00

Função:

Sub-Função:

Programa :

Objetivo:

Gerente:

Público Alvo :

Justificativa:

Natureza

Contínuo

Indicador

26 Transporte

781 Transporte Aéreo

0019 Urbanização

Proporcionar urbanização e infraestrutura de vias públicas, transporte aéreo e rodoviário, melhorias em
prédios públicos, paisagismo e lazer aos munícipes.
MAURO RUI HEISLER CPF:401.179.369-87

: População em Geral

Melhoramento na urbanização e estrutura física do município.

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida índice Mais

Recente

2018

escriç {tUn:MeaÍ Métàffl «0183

1145 Construção de infraestrutura para pista de pouso. Metros Q P

www.elotech.com.br

1 67.000,00

26/09/2017Pág. 16

índice Final PPA

índice Final PPA



Objetivo :

Gerente:

Público Alvo

Justificativa

Natureza

Contínuo

Indicador

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Estado do Mato Grosso

Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Descrição: Construção de infraestrutura para pista de pouso.

Produto : Obra Construída/Ampliada
Órgão : 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
Unidade: 002 URBANIZAÇÃO

Função: 26 Transporte

Sub-Funçâo: 782 Transporte Rodoviário

Programa : 0003 Gestão Administrativa

Melhorar a qualidade do atendimento dos serviços públicos voltados à população.

MAURO RUI HEISLER CPF;401.179.369-87

: População em Geral

Execução dos serviços públicos.

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida índice Mais

Recente

2018

1067Construção do terminal rodoviário. Metros Q P
Descrição: Construção do terminal rodoviário.

Produto : Edificação Construída
Órgão : 04 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRA-ESTRUTURA
Unidade : 003 EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA

59.000,00

Função: 25 Energia

Sub-Função: 752 Energia Elétrica

Programa: 0021 Obras de extensão da rede elétrica

Objetivo : Proporcionar a melhoria das condições de segurança e qualidade de vida na periferia da cidade e a zona
rural.

www.elotech.com.br 26/09/2017Pág. 17
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Estado do Mato Grosso

Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Gerente : MAURO RUI HEISLER CPF:401.179.369-87

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Promover a melhoria na qualidade de vida da população.

Início Previsto Término PrevistoNatureza

Contínuo

Indicador

^Ação Descrição

1062Elclrificação Urbana.

Descrição: Eletrificação Urbana.

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas

Unid. Medida índice Mais

Recente

is Ún.Med. Tipo:

Metros L P

1063 Eletrificação Rural. Metros L P

Descrição: Eletrificação Rural.

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas
Órgão : 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
Unidade : 004 ESTRADAS VICINAIS

2018

30.000,00

5.000,00

Função: 26 Transporte

Sub-Função: 782 Transporte Rodoviário

Programa : 0022 Construção, melhoramentos e conservação de estradas vicinais.

Objetivo: Porporcionar a melhoria das condições de trafegabilidade das estradas vicinais do município,procurando a
diminuição das distâncias entre as vilas, povoados e a sede urbana.

Gerente: MAURO RUI HEISLER CPF:401.179.369-87

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Melhorar as condições de trafego em estradas vicinais.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

www.elotech.com.br 26/09/2017Pág. 18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Estado do Mato Grosso

Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Indicador Unid. Medida índice Mais

Recente

1064Abertura, reabertura, cascalhamento e patrolamento Rodoviário hQuilômet P
Descrição: Abertura, reabertura, cascalhamento e patrolamento Rodoviário Municipal.

Produto : Restauração de Estradas Vici
Ação Descrição

1065 Construção pontes e bueiros. Metros L
Descrição: Construção pontes e bueiros.

Produto : Restauração de Estradas Vicinais
íSfbestri^a^

1066 Aquisição patrolas, pá carregadeiras, retroescavadeiras, trator es Unidade P
Descrição: Aquisição patrolas, pá carregadeiras, retroescavadeiras, trator esteira.

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas

1068Aquisição de Veicules.
Descrição: Aquisição de Veículos.

Produto : Veículos

id Descrição"A¥:'f^^

1070 Aquisição de caminhões basculante.
Descrição: Aquisição de caminhões basculante.

Produto: Caminhões

f':^Ãcão''Dr"'

1078Aquisiçâo de móveis, máquinas, equipamentos permanentes e a Unidade P
Descrição: Aquisição de móveis, máquinas, equipamentos permanentes e acessórios

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas

1215Aquisição de um caminhão pipa.
Descrição: Aquisição de um caminhão pipa.

Unidade P

Ün.Med. 'VTipò^

Unidade P

n.*Med]

Unidade

2018

Meta

Oleta""- P""

120.000,00

75.000,00

16.000,00

15.000,00

2018

2.000,00

10.000,00

20.000,00
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